
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIP ,v , E BENTO GONÇALVES 
GABINW 	PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N2  n.15  DE 10 DE OUTUBRO DE 1977, 

ALTERA O ARTIGO 12 DA LEI MUNICI-

pAL MINERO 540 DE 21 DE MAIO DE 

1974. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 

PAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores apro-

vOu-e, eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - O artigo 12 da Lei Municipal número 540, pas 

sa a ter a seguinte redação: " É o Poder Exe 

cutivo autorizado a adquirir, mediante todas as cautelas le- 
r 

gais, o seguinte imóvel de propriedade de JOSÉ MIGUEL DE PAU 

LA e esposa MARIA FREITAS DE VARGAS DE PAULA: área de terras 

com 250,00 m2, sem benfeitorias, parte do antigo lote rural 

n2 17 da Linha Estrada Geral, atual•zona urbana desta cidade 
havida por escritura transcrita no. Registro de Imóveis local 

sob n2 26286, às folhas 80 do livro 3-AR, datada de 29 de 

abril de 1969 e que assim se delimita, NORTE: na extensão de 

20,00 metros, com propriedade•de Francisco J. Casagrande;SUL 

na mesma extensão, com terras de Antônio Garbin; LESTE: na 

extensão de 12,50 metros com ALFEU TORRIANI e OESTE:na mesma 

extensão, com a rua João Torriani. " 

Art, 22 - Mantidas as demais disposiOes da referida -

Lei, esta entrará em vigor na data de sua pu 

blicação, revogado ,o que a contrarie. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

dez dias do mes de outulro da mil novecentos e Setenta e se- 

...,,, 

PORTUN O Ji1N R ZARDO  

f (afeite n cipal 
REGISTRE-SE  e PUBLIQUE-SE 

tário do Governo 

te. 

eg. no Livro 
	 à fls. 	 
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